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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - EMDUR
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - EMDUR ATA DA

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO –
EMDUR, REALIZADA NO DIA ONZE DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS

MIL E VINTE E CINCO

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
cinco (11/02/2025), no horárioagendado das 14h (quatorze
horas), na Sala de Reuniões do Gabinete da Presidência
daEMDUR, no endereço Avenida Brasília, 1576, Bairro Santa
Bárbara, Porto Velho/RO, emAssembleia Geral Ordinária do
Conselho de Administração – CONSAD da Empresa
deDesenvolvimento Urbano – EMDUR do Munícipio de Porto
Velho/RO, reuniram-se osMembros: BRUNO OLIVEIRA DE
HOLANDA, Presidente do Conselho de Administraçãoda
EMDUR, portador do CPF nº 350.321.382-15; ÉRICA MILVA
DIAS, Primeira Vicepresidente do Conselho de Administração
da EMDUR, portadora do CPF nº 422.152.422-72;ILZA
NEYARA, Segunda Vice-presidente do Conselho de
Administração da EMDUR,portadora do CPF nº 623.677.492-
72; PAULO HENRIQUE VIEIRA DA COSTA,Primeiro
Secretário do Conselho de Administração da EMDUR,
portador do CPF nº810.913.622-20; JOÃO PAULO SARAIVA
LEÃO VIANA, Segundo Secretário doConselho de
Administração da EMDUR, portador do CPF nº 643.530.283-
91; ERNILDOCELIO PASCOAL DA SILVA, Terceiro
Secretário do Conselho de Administração daEMDUR, portador
do CPF nº 106.838.952-49; WEVERTON KELVIN
SILVADAMACENA, membro representante dos empregados
da EMDUR, portador do CPF nº016.405.722-60; PAUTA: 1)
Análise, deliberação e aprovação do novo Estatuto da
EMDUR;O Presidente do CONSAD, Bruno Oliveira de
Holanda, visando dar início a AssembleiaGeral, deu
oportunidade para que todos os conselheiros presentes
pudessem se apresentar.Após as apresentações dos
Conselheiros, a Conselheira Érica Milva Dias apresentou a
Minutade Decreto do novo Estatuto da EMDUR, onde todos os
Conselheiros presentes receberamuma cópia. O Presidente
Bruno perguntou aos conselheiros se concordavam que a
análise daMinuta fosse feita na íntegra, o que foi prontamente
aceito por todos os presentes. OPresidente Bruno solicitou do
Conselheiro Weverton Kelvin Silva Damacena, que fizesse
aleitura da Minuta. Sendo assim, os Conselheiros Kelvin,
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Ernildo e João Paulo, sugeriram asupressão do trecho que
impedia a participação de membros envolvidos em situações
deconflito de interesse ou nepotismo nas discussões sobre esses
temas. A proposta visougarantir que tais membros pudessem
tomar parte nos debates, mantendo-se, contudo,impedidos
apenas de participar das deliberações, cuja responsabilidade
caberiaexclusivamente aos demais membros presentes na
reunião especial. Em discussão sobre oInciso II do Artigo 20,
foi sugerido pelos Conselheiros Ernildo e Kelvin a inclusão do
termo“os quais deverão ser entregues em prazorazoável de
acordo com a especificidade do pedido”.Essa adição visa
garantir maior clareza sobre os prazos de entrega, considerando
aspeculiaridades de cada solicitação. Posteriormente, foi
sugerido pela Conselheira Érica e peloConselheiro Kelvin a
adição de um parágrafo ao Artigo 21 do Estatuto, que
possibilitaria arealização das reuniões do Conselho de forma
presencial, remota ou híbrida, a fim de garantirmaior
flexibilidade e acessibilidade aos participantes. Ainda no Artigo
21, foi acordada ainclusão de um parágrafo, estabelecendo que
“a convocação para a Assembleia Ordinária serárealizada por
meio eletrônico, especificamente por meio do aplicativo
‘WhatsApp’, no grupodenominado ‘Conselho de
Administração – EMDUR’”. Com essa inclusão, o parágrafo
únicodo Artigo 21 foi modificado para parágrafo segundo,
ajustando a numeração subsequente. Noque tange ao Artigo 26,
o Inciso V foi suprimido por decisão unânime dos
Conselheiros, vistoque a atribuição de designar substitutos para
os diretores é de competência exclusiva doChefe do Poder
Executivo. Da mesma forma, o §4º do referido artigo também
foi suprimido,uma vez que trata da mesma competência
exclusiva. Assim, deliberou-se pela supressão dotrecho do
artigo 29 que mencionava a composição do Conselho Fiscal
com três suplentes,considerando que esse órgão é composto
exclusivamente por três membros nomeados peloChefe do
Poder Executivo. A referida alteração foi aprovada por
unanimidade entre ospresentes. Do mesmo modo, no artigo 35,
a pedido de todos os Conselheiros, foi suprimido oinciso II do
§3º, considerando que a EMDUR é uma empresa pública, não
cabendo, portanto,lucro líquido. Ademais, no artigo 37, a
pedido do Conselheiro Kelvin, foi adicionado umparágrafo
único com a seguinte redação: "Não se aplica o caput deste
artigo ao membro eleito pelos empregados do Conselho de
Administração da EMDUR.”. O Conselheiro Kelvinsugeriu
que fosse estabelecido contato com a Polícia Rodoviária
Federal (PRF) para avaliar aviabilidade de formalização de um
termo de cooperação ou convênio, com o intuito deutilizar as
madeiras apreendidas pela Polícia em praças e parques sob a
responsabilidade daEMDUR, ficando encarregado de realizar o
contato e agendar uma reunião para que oCONSAD elaborasse
a proposta. Por fim, o Conselheiro João Paulo convidou todos
ospresentes a participarem da palestra a ser realizada no dia 12

28/02/2025, 09:28 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/13497C2C/012bd80ef9ddad4a74fa026722b2efb5012bd80ef9ddad4a74fa026722b2efb5 2/3



de fevereiro de 2025, às 19h,com o tema 'Os Desafios da Nossa
Capital para os Próximos Anos', a ser promovida
pelaFaculdade Unisapiens, em parceria com o Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia deRondônia (Crea-RO).
Nada mais havendo a ser discutido, e tendo sido esgotada a
pauta dodia, o presidente da sessão declarou encerrada a
reunião, agradecendo a participação de todos.Para constar, foi
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada
pelosmembros presentes, estando anexada a ela a minuta do
decreto que dispõe sobre o novoEstatuto Jurídico da EMDUR e
que será encaminhada ao chefe do Poder ExecutivoMunicipal
para tramitação legal.
 
BRUNO OLIVEIRA DE HOLANDA
Presidente do Conselho
 
ÉRICA MILVA DIAS
1º Vice- Presidente
 
ILZA NEYARA
2º Vice- Presidente
 
PAULO HENRIQUE VIEIRA DA COSTA
1º Secretário
 
JOÃO PAULO SARAIVA LEÃO VIANA
2º Secretário
 
ERNILDO CELIO PASCOAL DA SILVA
3º Secretário
 
WEVERTON KELVIN SILVA DAMACENA
Membro Representante dos Empregados

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:13497C2C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 28/02/2025. Edição 3929
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

28/02/2025, 09:28 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/13497C2C/012bd80ef9ddad4a74fa026722b2efb5012bd80ef9ddad4a74fa026722b2efb5 3/3


